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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Impulsionar o mecanismo de mobilidade intercarreiras para promover a 

“ascensão” na Função Pública, e criar medidas de transferência e 

ajustamento para apoio na adaptação à mudança de posto de trabalho 

 

 De acordo com o regime de recrutamento dos trabalhadores da Função Pública 

vigente, os funcionários em efectividade de funções, que pretendam aceder a outra 

carreira ou mudar de carreira, têm de passar por concurso comum. A concorrência no 

concurso de avaliação de competências integradas está cada vez mais intensa, e a 

repetição de concursos comuns, por parte de muitos funcionários públicos no activo, 

reduz a eficiência do recrutamento e, ao mesmo tempo, aumenta o desperdício de 

recursos administrativos. 

 No Relatório das Linhas de Acção Governativa para 2025 da área da 

Administração e Justiça, o Governo da RAEM referiu o mecanismo de “progressão 

intercarreiras” dos funcionários públicos, a fim de optimizar o mecanismo de promoção 

interna. No entanto, os requisitos de promoção variam de serviço para serviço e alguns 

serviços não têm vagas suficientes para cargos de categoria superior, não 

conseguindo desse modo disponibilizar uma promoção aos funcionários com 

condições, e ainda existe espaço para melhoria na coadunação entre carreiras. Em 

segundo lugar, mesmo que o pessoal fora do quadro tenha um bom desempenho, o 

certo é que não pode transitar directamente para o quadro, podendo apenas cessar 

as suas funções em primeiro lugar e, mais tarde, efectuar provas de ingresso, o que 
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não só causa desperdício de recursos administrativos, como também limita o 

desenvolvimento dos funcionários públicos, o que acaba por afectar o seu moral. 

 Recentemente, o Governo da RAEM publicou o diploma intitulado “Regime geral 

de organização e estrutura orgânica dos serviços e entidades públicos”, no qual 

clarifica a definição de serviços públicos através do regime, com vista a aprofundar a 

reforma da Administração Pública, simplificar a estrutura orgânica do Governo e elevar 

a eficácia do seu funcionamento. A simplificação da estrutura orgânica implica a 

reestruturação das funções e a integração dos procedimentos, o que, 

necessariamente, vai dar lugar ao ajustamento das funções dos trabalhadores, 

portanto, muitos trabalhadores têm de se adaptar às mudanças dos postos de trabalho. 

Mais, devido à falta de mecanismos para a mobilidade e mudança de postos de 

trabalho, os trabalhadores da Função Pública vão ter dificuldades em se adaptar, com 

rapidez, aos novos postos de trabalho. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. O Governo da RAEM afirmou, recentemente, que já estão reunidas as condições 

para o lançamento do mecanismo de “progressão intercarreiras”, então, qual é o 

ponto de situação da concretização desse mecanismo? 

2. Para elevar o moral dos funcionários públicos e promover o desenvolvimento 

qualitativo da reforma pública, pensa a Administração em criar um mecanismo de 

mudança do pessoal recrutado por contrato para o quadro? 

3. Actualmente, o Governo da RAEM está a racionalizar a estrutura orgânica da 

Administração, procedendo à fusão e simplificação dessa estrutura orgânica, o que 

vai, com certeza, resultar num aumento de pessoal nalguns serviços, ou na 

alteração do quadro de pessoal, ou, então, na necessidade de mobilização do 
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pessoal ou na mudança de funções dos trabalhadores. O actual regime das 

carreiras continua a restringir a mobilidade interna do pessoal e a mudança das 

funções dos trabalhadores, portanto, a mobilidade do pessoal não consegue 

satisfazer as necessidades funcionais. Assim sendo, o Governo deve, tendo em 

conta o actual ajustamento da estrutura orgânica, criar um mecanismo adequado à 

mudança e mobilidade do pessoal interno, a fim de apoiar os funcionários públicos 

a adaptarem-se, rapidamente, às mudanças do posto de trabalho, com vista a uma 

articulação com as necessidades do ajustamento da estrutura orgânica e a melhor 

responder às necessidades de desenvolvimento. O Governo vai fazê-lo? 

 

24 de Outubro de 2025 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Song Pek Kei 

 


